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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . WELSON GASPARINI) 

, DESARQUIVADO I 
Autoriza o parcelamento dos d€bitos previdenciirios dos Estados, Dis 

trito Federal e Municípios e dá outras provldênclas . 

DESPACHO: 03/out/95 : APENSE - SE AO PL N9 742/95 . 
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Apense-se ao PL. 742/95 

-

CÂM.ARA DOS DEPUTADOS 

f 

Em 03/10/95 

PRO JETO DE LEI Nº)03'Z / 9 5 

(Do Sr. Welson Gasparini) 

PRESIDENTE 

\ 
Autoriza o parcelamento dos débitos 
previdenciários dos Estados, Distri 
to Federal e Municípios e dá outras ' 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. Os Estados, O Distrito Federal e os Mu­

nicípios, administraç§Q direta, indireta, fundacional e autar­

quica poder§o parcelar com o Instituto Nacional de Seguro So­

cial - INSS, o total de débitos previdenciários, líquidos e 

certos, vencidos até a data de promulgaç§o desta lei, incluí­

das as parcelas descontadas de seus empregados e servidores, 

aiLJizados ou n§o . 
v 

Art . 2º. - O débito em que trata o artigo pri-

meiro será liquidado em no mínimo 240 parcelas mensais, ven-

cendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a assinatura do 

instrumento de parcelamento. 

§ 1º . O valor original será corrigido pelo índi-

ce oficial utilizado pelo INSS para correç§o dos seus crédi-

tos, com isenç§o total das multas. 

§ 2º. Por opç§o do devedor, os débitos incluí-
dos em parcelamento anterior e aqueles pagos por opç§o de re-
tenç§o FPM, poder§o ser repactuados na forma do "caput" deste 
artigo, compensadas as multas anteriormente incidentes. 

§ 3º. Nenhuma parcela do acordo poderá ser supe­

rior a 2% (dois por cento), no valor do FPE/FPM, creditado no 
mês anterior. 
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c A M.A R A DOS D E P U T A DOS 

§ 4º. O parcelamento será rescindido de 

direito, na hipótese de inadimplência de pelo menos 3 

pleno 

(três) 

parcelas ou de recolhimento de contribuições vincendas, não 

incluídas em parcelamento, por prazo superior a 90 (noventa) 

dias. 

§ 5º . A inadimplência do devedor será configu-

rada após notificação do INSS exigindo a liquidação no prazo 

de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data 

sua publicação . 

de 

Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrá-

rio . 

JUSTI FICAÇAO 

Os municípios brasileiros estão em sua grande 

maioria comprometendo um percentual significativo de suas re­

ceitas com o pagamento ao INSS. Para os Estados a situação não 

é diferente . 

As administrações Municipais e Estaduais estão 

impedidas de fazer investimentos e até mesmo de cumprir os mí­

nimos compromissos com Saúde, Educação, Saneamento Básico, en­

tre outros. 

Este parcelamento, limi tando as parcelas em até 

2% (dois por cento), do repasse do FPE/FPM, permitirá que os 

Municípios e os Estados possam cumprir com o pagamento ao 

I NSS, tornando-se adimplentes junto ao sistema, como também, 

permitirá a alocação de recursos em áreas da saúde e educação. 

Com esta lei pretendemos dois objetivos: 

Regularizar os pagamentos mensais devidos ao INSS, e ao mesmo 

tempo, permitir que as Prefeituras e os Estados resgatem atra­

vés do parcelamento, um passado de débitos que em muitos casos 

representam um montante expressivo, que não poderá ser pago 
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c A M·A R A O O S O E P U T A O O S 

sem uma forma viável . Com esta medida legal, ganhará o INSS, e 

ganharão as Prefeituras Municipais e os Estados . 

1. 995 . 

Plenário Ulysses Guimarães, em ~ de outubro de 

Deputado Welson Gasparin i 

PSDB - SP 
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Serviços I ~ ComJnicação 

~~~~~~~~.------~D 
Proposição: PL-l038j1995 Fi 
Au~or: WELSON GASPARINI - PSDB jSP ,~ . 

Dat a 'de Ap resentação: 3/10/1995 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 
Apensada à : PL-74 2j 199 5 ~ 

Situação: Tramitando em Conjunto 

Ementa: Autoriza o parcelamento dos débitos previdenciários dos Estados, Distrito Federal e Muni cípios e dá outr, 
providências. 

Indexaçã o: AUTORIZAÇÃO, ESTADOS, MUNICIPIOS, (DF), AMORTIZAÇÃO, DIVIDA, PARCELAMENTO, DEBITO 
PREVIDENCIARIO, PREVIDENCIA SOCIAL, (INSS), LIMITAÇÃO, PERCENTAGEM, (FPM), (FPE), CORREÇÃO, VALOR, 
DE ATUALIZAÇÃO MONETARIA, ISENÇÃO, MULTA, RESCISÃO, PLENO DE DIREITO, HIPOTESE, CARACTERIZAÇÃO, 
INADIMPLENCIA, DEVEDOR, NOTIFICAÇÃO, EXIGENCIA, LIQUIDAÇÃO, PRAZO MAXIMO. 

Última Ação: 

24/10/1995 - MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. (MESA) - DESPACHO INICI. 

Andamento: 

3/10/1995 

24/10/1995 

2/2/1999 

2/3/1999 

APENSE-SE AO PL. 742/95. 

PLENÁRIO C PLEN) 
APRESENTAÇAO DO PROJETO PELO DEP WELSON GASPARWI. 

PLENÁRIO ( PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. gDCNl 26 1095 PAG 2970 COL 01. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA ) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. gDCDS 03 0299 PAI 
COL01. 

MESA DI RETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

http: //intranetlinternet/sileg/Prop.Detalhe.as ?id= 16 177 03/06/02 


